
Formulário para adesão de novos membros no Olacefs
Formularia paro 'oi iiuevos miembro; fi Ic OLACEFS
l :U! í iB

Nome da Instituição:
P-*.*.—~w, TRIBUNALDE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA -TCE^tO

endereço:
ir—w AV. PRESIDENTE PU LTKA, 4223 - PEDRINHAS - PORTO VELHO/RO

CEP: «*.fc

Telefones:

Nacionalidade:
76.801-327 BRASILEIRA

f5S-«)3m-9037 E 32U-9128_

' l l . l l í /

t Página Web: Bresidêndagtcp.-.rg.egyj.r / www.tce.ro-Eov.faf

Natureia Jurídica:
•~ • ..-.K n.h. ÓRGÃO PUBLICO

Objetivos e funções / Atividades:
uro.-WL.-j A CONSTIRIICÃO E&TAPÎ ^

ORÇAMENTÁRIA. OPERACIONALE PATRIMONIAL DO ESTADO E DAS ENTIDADES O A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

É EXERCIDA PELA ASSEMBLÉIA LEGÍ15LATIVA, MEDIANTE CONTROLE EXTRENO E PELO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DOS

POOERES LEGISLATIVO. EXECLTriVO í JUDlCiARiO. ESTABELECE TAMBÉM QUE Q TRIBUNAL DE CONTAS. QUE É ÓRGÃO
INDEPENDENTE, AUTÔNOMO E D£ COMPETÊNCIAS EXCLUSIVAS, PRESTA AUXÍLIO AO PODER LEGISLATIVO NA EXECUÇÃO
DESSE CONTROLE EXTERNO.

Declaração:

Na minha qualidade de Titular Presidente do Tribunal de Contai do Estado de Rondônia, declaro, em nome da instituição que
represento, conhecer os objetivos e princípios ria Organização Lati no- America n a e do Caribe de Entidades Fiscal î adora s
Superiores [OLACEFS), e afirmo nossa disposição áe assumir todas as obrigações e direitos inerentes aos seus membros, de
acordo com a Carta Constitutiva, o Regulamento e demais disposições vigentes na Organiiacâo-

IMPORTANTE. Anexar os seguintes documentos:

* Norma, carta ou documento oficial que constitui a instituição requerente (ex.: lei orgânica);

* Documento oficial que comprove o cargo daquele que está realiianda o pedido de adesão à Olacefs (e*.: ato de posse no

cargo);
* Cópia do orçamento vigente à data da solicitação ou declaração da previsio de receitas (em dólares norte-americanos).

,. fem t, » wUM . MO**)** «<«ir«ii*n





Formulário para adesão de novos membros na Olacefs
Formulário para lof, nucvos miembroí rn Ia OLACEFS

Quanto ao item 06, encamihnamos as informações contidas nas Leis

Orçamentárias Anuais de 2012, 2013 e 2014, conforme publicação no Diário

Oficial do Estado de Rondônia (anexa).:

1- Lei Orçamentária Anual de 2012: Lei n° 2.676, de 28 de dezembro de 2011;

2- Lei Orçamentária Anual de 2013: Lei n° 2.961, de 28 de dezembro de 2012;

3- Lei Orçamentária Anual de 2014: Lei n° 3.313, de 20 de dezembro de 2013;

A conversão em dólar americano segue conforme o quadro abaixo, formulado com

base na cotação do dia 20/06/2014 fornecida pelo Banco Central do Brasil1.

Moeda\Exerclcio
REAL BRASIL/BRL

DÓLAR DOS EUA/USD

2012
92.730.000,00
41.434.314,08

2013
97.189.955,00
43.427.144,62

2014
^104.206.000,00

46.562.106,46
Date cotação utilizada: 20/06/2014
Taxa:
1 REAL BRASIL/BRL (790) = 0,4468275 DÓLAR DOS EUA/USD (220)
1 DÓLAR DOS EUA/USD (220) - 2,2380001 REAL BRASIL/BRL (790)

A documentação necessária para a conclusão do procedimento de admissão

desta Corte de Contas como membro afiliado da OLACEFS é a que segue:

1- Carta Constitutiva ou documento legal da Instituição solicitante, que esteja

de acordo com as normas internacionais;

2- Documento Legal que certifique o cargo do titular que solicita em nome da

instituição;

3- Currículo do titular que legalmente o substitui;

4- Formulário de Inscrição com dados gerais da instituição;

5- Cópia autenticada, do orçamento vigente à data da solicitação, ou

declaração do total do orçamento previsto, (em dólar americano).

1 http://www4.bcb.gov.br/pec/conversao/conversao.asp Página 2
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Formulário para adesão de novos membros na Olacefs
' Ias nucvoí rriicmbra* en Ia QLACZFS

Nome da Instituição:
TRlBUNAt DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - TCE-HO

Endereço:

CEP:,̂ *.

Telefones:

AV. PRESIDENTE DÜLTRA ,4229 - PEDRINHAS - PORTO VELHO / RO

Nacionalidade:

76-M BRASILEIRA _

E-mail/

t Página Web:

Naturéia jurídica:

/ www.tcg.ro.gow.br

ÓRGÃO PÚBLICO

Objetivos e funções / Atividades:
.n.- .f̂ -.-ir.miu A[CONSTITUIÇÃO ESTADUAL ESTJBELECEJHIE A FISCALIZAÇÃO CDjfTABIL.jlHANCEIRA, _

pftCAMENTÁRIA. OPERACIONAL E PATRIMONIAL DO ESTAOQ E DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA £ INPtRETA

É LXERCfOA PELA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, MEDIANTE CONTROLE EXTRENO E PELO SISTEMA OE CONTROLE INTERNO DOS

POOERES LESISIATIVO. EXECUTIVO E JUDICIÁRIO. ESTAMLEC E TAMBÉM QUE O TRIBUNAL DE CONTAS, QUE É ÓRGÃO
INDEPENDENTE, AUTÔNOMO E DE COMPETÊNCIAS EXaUStVÃS, PRESTA AUXÍUO AO PODER LEGISLATIVO NA EXECUÇÃO
DESSE CONTHOLE EXTERNO. ____ ________

Declaração:

Na minha qualidade de Titular Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, declaro, em nome da instituição que
represento, conhecer os objetivos e princípios cia Organização Latino- Americana e do Caribe de Entidades Fiscaiizadoras
Superiores (OLACEFS}, e afirmo nossa disposição de assumir todas as obrigações e direitos inerentes aos seus membros, de
acordo com a Carta Constitutiva, o Regulamento e demais disposições vigentes na Organização.
H* *tl i**mr <rr nffom - «*J»» t* *é«an- í, .a •'•i**' 31 • , r'. - r • .. x< L--* ,* , -̂ r .™ ,

IMPORTANTE. Anexar ocumentos:

* Norma, carta ou documento oficia! que constitui a instituição requerente (ex.: lei orgânica!;
* Documento oficial que comprove o cargo daquplfl que esta realizando o pedido de adesão à Olacefs (ex.: ato de posse no

cargo);
* Cópia do orçamento vigente à data da soJkilaç3o ou declaração da previsão de receitas (em dólares norte-americanos).





Formulário para adesão de novos membros na Oiacefs
Formulário para 'os m/ft/os mictnbros cn Io OLACEFS

Quanto ao Item 06, encamíhnamos as informações contidas nas Leis

Orçamentárias Anuais de 2012, 2013 e 2014, conforme publicação no Diário

Oficial do Estado de Rondônia (anexa).:

1- Lei Orçamentária Anual de 2012: Lei n° 2.676, de 28 de dezembro de 2011;

2- Lei Orçamentária Anuaf de 2013: Lei n° 2.961. de 28 de dezembro de 2012;

3- Lei Orçamentária Anual de 2014: Lei n° 3.313, de 20 de dezembro de 2013;

A conversão em dólar americano segue conforme o quadro abaixo, formulado com

base na cotação do dia 20/06/2014 fornecida pelo Banco Central do Brasil1.

MuedaVbxercic.il'
REAL BRASIL/BRL

DÓLAR DOS EUA/USD

2012
92.730.000,00
41-434.314,08

2013
97.189.955,00
43.427.144,62

2014
104.206.000,00
46.562.106,46

Data cotação utilizada: 20/06/2014
Taxa:
1 REAL BRASIL/BRL (790) = 0.4468275 DÓLAR DOS EUA/USD (220)
1 DÓLAR DOS EUA/USD (220) = 2.2380001 REAL BRASIL/BRL (790)

A documentação necessária para a conclusão do procedimento de admissão

desta Corte de Contas como membro afiliado da OLACEFS é a que segue:

1 - Carta Constitutiva ou documento legal da Instituição sol icitante, que esteja

de acordo com as normas internacionais;

2- Documento Lega! que certifique o cargo do titular que solicita em nome da

instituição;

3- Currículo do titular que legalmente o substituí;

4- Formulário de Inscrição com dados gerais da instituição;

5- Cópia autenticada, do orçamento vigente à data da solicitação, ou

declaração do total do orçamento previsto, (em dólar americano).

1 http://www4.bcb.gov.br/pec/t:onversau/i:onversao.asp Página 2
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JoM Luiz da Nascimento
Soas tÉ n c- G ora l da Control* Externo

Conselho Superior de Administração TCE-RQ

Atos do Conselho

ATA DO CONSELHO

Hoguttdon de Serviços Púbicos UwsfiBdos do E>t*Êç Í̂B ftanoflnia -
AOEBO vinculada i SEPQG [axflntt SEPLAN), tJn«r* t«r come Relato o
TOJTHJ aa* contai do Govamo ÍHIS o* quMs foram aconidaa A
unanimidade

B - O Frbsiserira deu conunomento ao» Brnii-Bnlas pares sobra B Nota de
RapúOiO rt»t AasoctaçòM d» C'«w HaprsaBiisiivíi dos Policieis e
BornbeiroB MiNtaTM RBUOHÍS» referente A prcoosta da alteração na
FTcvWéncta dtt Miltlares do Eitado Oa RoíKiâr i«

ATA N* 1

ATA DA 1* (PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR
DE ADMINISTRAÇÃO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE RONDÔNIA, REALIZADA EU OS DE FEVEREIRO DE 2018, SOB A
PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO CONSELHEIRO EDILSON DE
SOUSA SILVA.
Prauntra lambem ot ExoaMiibnimos Conaalheiios .;c*t Enter Potyeuare

de M «Mo. VMdnrino Crispnri de Souza. Pauto Cun Meto e Baradlto

anda. o Procuiwfor-OafBl do Ministério PúWico as Conus. Dr
orena de Madeiros

Auwrtos. jsjitttic»darnentB. oi ConseJlie/ros írwtcaec Carvalho do S fví a
WIJ>» CHICO dos Santa* CoimbrO-
/" >«•., BW Êíni Gomes da Silva Jenrenj»

Havendo quorum nece**Ario, es I0ti27, o Conselheira Pnsflidenla audaiDu
aberto* oi trabalhei e submeteu i discussão * A üproviçn-j da Conselho A
Ata da MBtào antanor. 11* Ordinarta {14 12.2015). a Qual ter aprevtde è

B, forem subrnottctos a omr:buiç*o. apracuçãfl,
}ulgiirwnk> o* tagutrtet pnxxMOu a «xpBcbBfltei. oonetamB O

no DOa TCE-RO n. 1oei.iie2-2.20ie:

EXPEDIENTES («rt. l X do RITCBRQ)

pauta

liairo1 - MenionHido n. OIB/20I8/CG - Ratamtrte ao requerimento Co Corts
Va-du-ii! cntpim de Souza de BIMracto do período de truçén ca guea târiia
rMalMD sn oxordoo c« 2016-2 ar-tenormenta marcadas para o mel da
ftiwo da 2016 pari o p*rtodo da 21.3 a 94.2me. com • , • ' : • < . • , L Oa
CorreflMomt-Gaiai opinando pa(o dafenmanlo do ;jn ". aolidWdo O
Pnsidwite oau contivcunento *O5 «tninanMl parra, a qual tot Oatendc A
unanimldwlB

2 - Memorando n Oianoie/GOUV - Apreaenlado pele Conselheira
FranaiCD Carvattio da Sirva paia conhacímerrk> do Relatório /-.-alitco

UBJ K«ca d« aüuxudM *w«iwolíioa« p«*a Ouwflone no decorrer do
MM da SM m 201S. O PrMiOanle deu ccrnet m»r 'í aos •minantes
Wtt te delindo i umnimidBde

3 - O Prasiac"» dou OanhaâmanlO aoa erranantai paree toOro a N<M
Técnica n. OiíC(WSGCL/iCi6 - CortnuKa :: .\sc'i,;, > da cespesa

GratifcHClo por abvidaea da dootnaa

7 - O PreBKMnte deu oxinaornento aoa eminentei pam. «obre a
.-'jv-L.fr anto n. 00707/ie - AMooapio doa Membros do* Tiibunati d« Conlaa
do Brwil - ATRICON, si.cscntó pMo Raprasentarta junte A ENCCLA,
CaniolheriD Caiar Miola. encaminhando o Comunicado ATRICON&NCCLA
n 00lr70ia. da 1512016 rewMando a nooH l̂adB de empreender
asfoiçoa para o desenvolvi mamo OM mwliOaa. noa «M» da pravençAo de
detecção e da puncfto a flrn d» que M de «Mevidaúe ti açâea BitabBiaodai
para o ano de 2C16 pula Eitrategis Nacional ao Combata A Gorrupcta a A
Lavagem de Dinhwrg ENCCLA o quM Ia datarminado o enckniinhamento da
documontaçlú ft SecnnBlR-Garal da Cor^role Ex3emo para eontieamento n
indicaçAa O* ssrwlor para «Gompannar etnimünente M açósa Oa ENCCLA B
delas pamopnr wnflo imo cocado o gervKtor FLAviC DON1ZETE SGARBI.
cad 170, CoordanadordtCCI Acdnida a Indicacio A imanimuada

t) - Memorando n 001£scon-ia - PWio anu»l da caanataçAn para o
exercício da 2010 O Presidente deu conhaümenta «r» ammeritM paru, o
qual *c detondo t unanimdate

3 - Documtnlo n 14B7S/1Í - Solicita • indicacío do um Membro • um
Audrtcr de Conirtte Externo para aooRiponnar M acoei da OLACEFS Sondo
aprovado OE nomea do» sogunles Conselfteiros Amcon Conaalhsiro
•i" '-•.;.!,. Anttnta Aives. como raprvsentwrte • Conaaítttm JÜ.K Euler
Potyguara peratra na Mei-o como aupienie, SRS Msefito nawnU do
Pre*«eme do Tnbunal de Contas. Acolhida a unanimidade

10 - O Presente deu conhoamonlc aoe eminanl» paraa acerca do
Memoranúo n 00«4/SGC£ - l' iintio Padasâgico - Expediente cubículo paio
Sacratiro-Qeral de Contra» Externo, Joe4 Luiz do NaKimento. sonoiEnfio a
eiabnraçAo de portaria para Tcnsm jiçflc da comlnío espacial, no pariodo da
l 3 a 31 12 2016 integrada por auditorM e Ucnioos de controle axlemo a
':•! de oferecer KB nsstores muncipaii toda B onenlaçto necasaAria parv
;..i. no 7«r,ocK! de BncerramantO do rrerKsta ss praticas adminstrativaa
posiafn eatar da acordo com aa iimitacAM imposiaa pefa neva «sieaç*"
.»;]ari« o qutf ftn datando è unanimidade

11 - O Praddanta deu corheemento aoa eminenm parei acerca do
piocooto n. 0077(16 - Termo de RaspensaorMaO* para acesso «3
intomacSea daponibikiadaa pelo TCE/UT. tendo por finalidade auBfiúiar oa

J auditorias doa Rogimaa Prâpnoa de Previdénoa Sooal.

12 - O Presidenta deu conhecimento aoa onunenlos pares aoíica do
Procasio n 050 w; r - Que traia da uanafcra do 2° Twmo Aditivo do Acordo
lie Cooparacto Técnico OpBraoontf n. 007/2012 Armado com o TrrDunal de
Juitiça/RO. tendo por objeto a prorrogação da rafando acordo por mais 12
(doze) meies (parloâo <ta 12.2 20t6 a 11 2.2017).

* - O Hresid»ni« d«u conhacinwitD «o» amina"tn parac tcura o Pmjeto da
tei (juií trata rja iniMacêo da r«proeflnlaçAa eu Htu i : v : i1 do
EataOO jjrto K Tribunal de Contes, par» O emrdcto de todai n
com potencial oorntrtucxinBit a ela BtnbuidaB, mpaciíln*ntH H -'J:TH£.. n-Bçâo
Judiciai a a consultoria jurídica. Que oprvtunAmenta uré «ncamir-hado a
Ataam M»» Legrantrva Por opoituno, paflu •utorlTfioAodoc emir;anteBparaa
para os» Tribunal Armar um Tanno OH Cooparaçta Técnica com *
Procurvdoría-Gaml do Estada. Autonxaçfta concodiâa A gnaniir Idade

S -- MnmcmnOc n. 004UGCt - AiJitBa nw ralaian*E Qat Uraoodn
Jonad*donaaBB/20IG (Tabala Ba Otttribwçáo M Ra.atonat O PfwtflH'*» deu
conhacimaflU doa aaguintra diusini A Superintendência da
DaHtivolwnenlo do Estado da ROddAnta - S U DE R vinculada t C» .u Civil,
devei* ter oomo raMor o rncomo da SUGESPE. Consallie ro VWIber Carloi
dos Sartoa ComorH (2019̂ 018). B Supenrrwnfiánda de PMÍaB Tétrleo-
Cwntrflca - POLlTEC, vweulada a SESDEC. deuar* tw como Reiatof o
Com r̂mrp Wüb»r Canoa do» Sfrtoe Carrbra ( ZOIBOOlHj e a

13 - O Pntudenta deu conhecimento aoa emtnantel paro do Oficio n.
Ü.<C/GPGMPC/2Gi6 najrenta ao rei aluno mensal da ãistnbuiçfla proc*s*J«

PROCESSOS JULGADOS

l - Processo n. 00098/18 - Proeasao Administrativo
irtwnudo Tribunal da Cetitaa do Eaudo de RonOOnia
AiBuntti Proielo de Instruçio Normativa FigcalLieçflo d« Obrai e Servioos
de Engenharia
Jurisdicianado. Tnbunei de Coisas ao Estaao oo Rondônia
Relator. CONSELHEIRO EDILSCM DE SOUSA SILVA
DECISÃO Acdner a preliminar de automação para relatar o presente
prooaiao pelo Presidenta delta Corte, noa termos do f 1°, da afl 187, do RI
e afaitar o prazo da OB (oito) dtas pare emendai, previata no art. 36S da
^'.-juinwtj InMrno, a contar da término de pretanM sasalo. e. em



PROVIDENCIADO

Digitalização ............. .
ransparência

COE - TCE-RO n°
Data / /


